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    D E S P A C H O

Tendo em vista o pedido conjunto das partes no ID 25353367, defiro a suspensão dos autos pelo
prazo complementar de 60 dias em razão das tratativas com vistas à composição amigável entre as partes.

Int.

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

JUIZ FEDERAL
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